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{}B}ET0: CCINTRATAÇÃo og EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

BE §EkVtÇft§ ** Ii'{:rERSdHr, FiBRq *rrm& Fil*Â *,&.T$**ãB6.6NT* AS

jVECES§I.DADES DA Ce*AAne À4UNICíPAI DE,APODI/Rí1É"

DISrENSA DE LICITAÇÂo tu.n üa3/zozz
li\ PRscEss& Ns z*0tse§?.{z,ezz.

À chefia da Pr*curadoria fieral.

ffi
Trata-se de consulta concernente a contrataçáo de empresã

§-

L.

5.

especialirarl.a $$ fs]-nn-§cismeaffi cle 'serviç*rs de im*e'rs*f' fibra óptiea' Faa:a ç atendimento a§

necessidades da Cârnara Municipal de Apodi/RN, por meio de contratação direta na

*xr:d,*'à.d,aEie' de d*spemw, d,s**.sãtaçãsl. ccs*"*f*rrxre scr*,iclfa.ám'pela CFE".

?. Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que

a ecmdwçá* da ar.*át*se t*á*r*uee içer{dísa eseá, pr.etr*xta.teg*}xxm*rte, c&:§§{r, çexçr}eF Es}ã§a dms f.t,*"c§çôes

inerentes à prática da advocacia, conforrne se abstral do disposto na Lei Federal n.e 8.9A6/94,

que esüah*lere a fisfatut* c*a.Ádvmaacla e da *Á*"

Desta forma, pâra a legal confecção do presente instrumento, é de ser

*tasexvada a s?stâ6àÇÍe de ixemçâex á* pr*,fis,siur,uxa} e s seâ& car-áter cpfunatíva [,{rt- 2s- § 39 da Lei

referida), visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor,

pro1râ disso é que este paderá ou não seguir a opinião técnira emifida, segundo sua

*ollvemiêsei,*. *. fi matÉ*ade-
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4. Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente
parecer, encerrâ o exaÍre dos atos realizadas no prccedimento interno de apuração da
presente dÍspeursa de ticit*çã*, para * delnida a*;âiis* q*ant* ams *senfns oç*rrid.*s-

5. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que
emtrasaran: * procecl,ilnenf,.n, é re.a,lizada a {rrese*te análjse sclhre çs elerneütos ou requisitos
,estriâamemte pa*s:ídie*s. *rxs.eããâ,ü§'

6. Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é
Iiwe a* **,sadeaçãrl da .Ad.xm,imi,*tr:ação FaÍhlirua, sxhsl.rrài;ç*md*-"s*, ç*r*f**d$, àç xrerten{*s das
m"*rr.mas. d"e regÊmcim;.r.:a*,exgsme?mb.a*-* Pr*r§€í'S*ss.fre*sã?*ec,€àefr§,#*s dqr.siruifer,&d. s, k*rstraftlr,o-

7. Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar ef au
reducir frramcesf,e a pr*s*.x*fe F.eç# {símfi sel*dn a§7 §-§as mrxa c"y*Í:a,iãet t*c*is:a, q*antc à
regularidade legal do procedimento de dispensa de licitação" mas sirn consignar que parte das
infe*rrr*aç*es, rleetaraçôen axttcnria*ç.6*s* d.eaerrmímçfu e deyg*ais aü*s.6[€*e.p*-eser*tes.

TTJ ..*A áHáU-§S ãU&bIÇÀ

8. Em conformidade com o que preceitua o artigo 38, inciso VI da Lei
e666/Lçq3. pass* a *xrtitãr Pare**r ds Nat*r*xa furíctica para aprevaçã* de *ispensa de
Licitação para contrataçãa da aquisição acima epigrafada.

9. O presente processo visa a contratação de empresa especializada no
farnecÍnner*E* de serviç*s de ixrteruref. fibra áptiea pãre fi atemdimexut* as necessidades da
Càmara Municipal ele.ApodÍ/RN, porrne"iç ri.e conf,ratação drreta - dispensa d* Iicitação.

10. De acordo com os preceitos elencados no art. 3a da Lei de LÍcitações [Lei
ru.9 e"6,&61*3), a }i.a!.t*,çãa v.isa anaegm:rcr a isr*mCIr,su&a e-x. seleei.near * prlmpr+st* mais w*xxta!*sa
para a Administração PúblÍca, devendo ser julgada e processada ern conforrnidade com os
princípí*s da Iegali*lacle, íarapess,*a.li',{â{ie*.§n}#r#lád*c§e, áge*aJ.r}ad*" ga*.nla}ácídade, erl*re *utrcs"

LL, As aquisições e contratações púh'licas seguem, em regra, o princípio do
qteerer de B',üçtfimq prewtmEm sss, ffiisei 3-7, i'xes&sçr X§3 da Cmm*,tâf,etffi.,m- Fr*xr*im* o. eesrremmd*

constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão
'1rsssçJ*rg:rdos*se*rs*s.*s;rre*í$rmsw*l*6ísl*çã,*",
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos lüunicípios obedecerá aos

princípr+s de 1*gafi<-*:rl*, jt-r:ç'e.ss*n,liai*sl.c, ns*r,*hda.de, Bmhr!Íriclade c eficiôncia

e, também, ao seguinte:

{a
t'-rl'

XXI - ressaivados os casos especiflcados na legislação, as obras, serviços,

cornpras e alienações serão contratado.s mediante processo de licitação
púbilcl qlle 3:ra{u-s iglr^iri:dt it r-+:':.ii:Ães a lrdrs rs c*rfarreí}'Les. com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetirras da propcsta, nüs termos da lei, o qual sümerlte permitirá as exigências

deq+;3,1sft5*'ug's tô-ffrífr* ar efii]'ciôffi['tsaÊíãiÍi'ispe-nsÉr,oe'ís a g*r:x+riÍa.riulcrumgtri:xleuê+

das ahrigações.

L2. Deste modo, qualquer contrato público deverá ser precedido de um

processo iicitatória ou rnediante canfrataÇãqr direta.

13. Nestes termos, há situações que se excecionam a regra geral, seja

psrque há inyiabilidaile de rornpetiçãc, seja pofiAue a lei autoriza exprÊ-s.sar*ente que se deixe

de licitar, se convier ao interesse público, havendo ainda hipóteses em que à Administração é

def*s* }içj ar,6r*r nreci*qá*. B*g,at. *xpressa, Ness*s cas&§ exeep'41*rtaás, deserx:e ser *bses''*'ad*s

cs precei.f*s estatr]eJerisi*s nrls arHgrls 24,,2,5 e ?.6 *ia l.ei n.e *"666/9.3"

L4. Cumpre ressaltar, todavia, que a contratação direta não possibilita à

.4dxa:ini"râraç,ã,* F{rfu}xr.;q, G. i,Tsft *-e erxãád*ç ar.hrt*á,eierç 8: s,eÍr.ti ftemda:r:mnã,*çêm.1*g*1.. M,.esmo. *fis
casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, devem ser cumpridos os requisitos adotaclos

pel* p:-+crssc licita{ória Ê*is cq}}?}*.:nstmjraçã* de qrr*c*ssr: asÍzeíttistretÍr,u'<t - r}r.try ,**s-çibilita r,r

ccntrole inter*o, iudicial e social - e a aplicaçãc dos priacípios da Mcraliclade * Suprernacia

r}ç Émter*ss,e, iã*hhl*"

15. Na situação em comento, o valor da contratação permite a dispensa da

iicitaçã*, nrls fer,mos r.k* art 24,1í *ia Lej n,p 8,6661ÍÇÇ3 írm6r.orf.ânfs fri"ç.ar {:"{§re ss rralcr*s

descritos pelo art. 23 da Lei 8.666/1993 sofreram atualizaçáo por meio do Decreto n.e 9.412,

de tS ele i,uri.h* de 3 tS,:!."

1,6. Destarte, no processo em questão foram juntadas cotações de preços de

três empresas, tendll sidr: pnssível c*nstat"ar por meio da análi.çe da cincumentação acastada
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Importante mencionar que, paya a contratação de pessoa jurídica para
cessão de direi.tos de r.lsrl eie s*ftwares de cantabí.tridade,.*-"c*mpras, licif.aç.ãm e c*ntrat*s, portal
da transparência contábil, folha de pagamento, protocolo geral para atender as necessidades
da Câpmaca É4t}níeàp*[ de ep*dülR$, a rsee]h*r pr*p**{a s*. dex* ma q*mm.âia de &$ X6,ee$,íX}
(dezesseis mil e oitocentos reais), valor que amolda nos limites de dispensa de licitação, nos
termos da redação da art" ?,4 da tei Federal n"a 8.666/93, in verbis:

ArE" ?4- É *isperusaval a liçrfaÇãcr

t...)

iJ - p*:a ,#a{tí'§'§ *«-w*ç*s e {reã*ã$r,§",,*§,qte wmÀma'.m6 .âsg6. {d*a p*x".ae.:eto} do
limite previsto na alÍnea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, &os câsss previstcs nesta Lei, desde que não se refirâm a parcelas
de a*mp filsesrs*i s*zrÍç& csrsaprâ nu: mt er**çãtr, ds m*a.$cc rr:rg,{tm, qu*, pe.s,§â sstr
,ne*ii.r"*çia de rmlaa "çá .qrez;

o procedirnento em comento, portanto, encontra arnparô na Lei n.s
8'6'6611,*S3, fi'xxhpmr3x*xk* ft"ãsar qâe* e§. wa]mre deser*tq]s pe&* *rr" â3 d* [,e*, &"6"6611*.9g
sçfrs.r'ar& atnee{ia,*çãm p*"'r'*eaei*.atr* **cr:efio r*-p $"4=1?. de j.g de {wr*}m,rJe ?s3g}.

19' Neste sentido, o ilustríssimo prafesser forge Ulisses iacaby Fernandes
eÊ'lsiea e}$el *fu,rur qtr* m s,fêm*ç6'* Fas,s,rs amp§mr*'d;i"ry*rmm f;icÉ g#q desre e,;fufe re.mrr"ef*
e.nquadr*r"x m* dr"rpo*vtrvo le,ga{ preeneke*dç Índss os /-e qaisit*s""t

2O' Ademais, a opção pela dispensa de licitação deve ser plenamente
lusti&eada peàa Adrad*ni*tra@ Púb}[aa |*xti&cativa est* qwe üelrrp,il:{Fxe i*dissap€ive}r.,G}*Éàts â"

suã convÊniência, resguardando o interesse social públiro.

21 É dizer, o administrador, não pode ao seu bel prazer, sem comprovado
hônus ao erário p*hlicc e ae i*teresse precípua da Adxnipistração F{xtrrlica, aptar pela dispensa
de procedimento licitatório. Esta dispensa precisa ser oportuna, sob todos os aspectos, para o

1 FERNANDES, lorge Ulisses f acoby, Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília |urídica, 5a Edição, pg. 2g9.
CNPI 08.545.949/O$81-S9
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que o menor,/melhor preço apresentado foi da ernpresa §ISTEMÁS INTEGRADOS APIICADO
4O §§T&& F$&trJC* §.T&À, q*.ae talràtrlé{'§} apresei}Ê*ar t*daq as cea:rla}ôes q$e a.}aahjli am a
Çeetffi f"ercrrr,xraF"*mu,_Àn*s.f ..raq.*srFc?hüàs:a_
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Deste modo, no presente caso, a iusüficativa apresentada pela

'L

Comissâe Ferrmanetrte de F-ieitafficr, aliada ae vafur da eawsa, per:rmiÊerm que a eontrataçâo seja

realizada de maneira díret4 com a consequente dispensa do procedimento licitatório.

?3. 'P rfiata&, ryer{&eaw$u a meqessída& da aqu*síSxa pamfrms a3e {mteeesse

público, e, estando procedimenla adctads dexrtro dss maldes ÍegaIs, esta Ffocuradoria opin4
salvo melhoriuíza,FAVORliVEL, a adoção da presente dispensa.

E como opina.

É c Parecer.

Spod'i/Kôt, 2S de ianeiru de'2§2?.

Pert '884/2831.G'P

OAB/R.N 18.452
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